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VITÓRIA, 3 de julho de 2020.

De: DEL - Departamento Legislativo
Para: DDI/Arquivo

Referência:
Processo nº 754/2019
Proposição: Sanção n° 25/2020

Autoria: Prefeitura Municipal de Vitória

Ementa: Sanção da Lei nº 9.634, oriunda do Projeto de Lei nº 006/2019, de autoria do
Vereador Leonil Dias

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Análise Preliminar

Ação realizada: Conhecimento e Providência

Descrição: A Sanção já se encontra apensado ao Processo principal de nº 754/2019.

Próxima Fase: Para Arquivar
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